EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 653/2015




Suprime o art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 653/2015.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

		
Art. 1º Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 653/2015.
Art. 2º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de dezembro de 2015.



		VICENTE DE PAULA SOUSA
		Vereador



JUSTIFICATIVA 

 		Entendo que a utilização temporária e excepcional dos recursos provenientes da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública, somente tem fundamento quanto ao pagamento do 13º salário dos servidores públicos municipais, referente ao exercício de 2015, por se tratar de direito social fundamental.
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